






















































































































































































































































































































































































































































































































































































Se o fundamento da defesa não for 
admitido, será aplicada sanção.

O suspeito da infracção pode 
interpor recurso contra a decisão 
sancionatória nos termos legais.

Se a ilegalidade for sanada,
o caso será arquivado.

É deduzida acusação, procedendo-se 
ao processo de apresentação de defesa 
(ou seja, audiência).

Procedimentos a adoptar no futuro pelo Conselho de 
Consumidores (CC) no tratamento de casos :

CC inicia investigação.*

Verificados indícios de 
ilegalidade.

Quando não verificados indícios de 
ilegalidade, o caso será arquivado.

O caso corresponde ao
previsto para a aplicação

de advertência

Se o fundamento da 
defesa for admitido, o 
caso será arquivado.

O caso não corresponde ao 
previsto para a aplicação de 

advertência.

É aplicada a advertência.

Falta de sanação

*  Em caso de verificação de eventuais infracções durante a 
inspecção ou de recepção de reclamações
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